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JUNTADA: 

Encaminhei ao Executivo Municipal o respectivo documento que segue 
anexo, o qual foi devidamente recebido pelo mesmo. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 

  

  

DE ARTA ENT•DE S 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - Fone/Fax: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Indaiatuba. aos 02 de abril de 2019. 
Ofício GP/SEC n° 072/19. 

Exmo. Sr. 
NILSON ALCIDES GASPAR 
Prefeito 

Envio a Vossa Excelência o autógrafo n° 034/19 referente ao Projeto de Lei n° 
013/19, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa concessionária do 
serviço de estacionamento rotativo na cidade de Indaiatuba, afixar placas 
informativas em todas as quadras da área de abrangência, e dá outras 
providências", o qual foi aprovado, com emenda, em sessão ordinária realizada 
ao 01 de abril do corrente. 

Atenciosamente, 

HÉLIO ALVES RIBEIRO 
Presidente 



Câmara Municipal de lndaiatuba, aos 02 de abril de 2019, 189° de 
elevação à categoria de freguesia. 

HÉLIO ALVt IBEIRO 
Presi 
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AUTÓGRAFO N° 034/19 

PROJETO DE LEI N° 013/19 
(PL do Vereador Edvaldo Bertipaglia) 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa 
concessionária do serviço de estacionamento 
rotativo na cidade de Indaiatuba, afixar placas 
informativas em todas as quadras da área de 
abrangência, e dá outras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada ao 01 de abril do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: COM EMENDA 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito de lndaiatuba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei: 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° — A empresa concessionária do serviço de estacionamento 
rotativo na cidade de Indaiatuba, deverá afixar em todas as quadras da área de 
cobertura, uma placa informativa com instruções sobre como instalar o aplicativo 
utilizado para pagamento, disponibilizando o endereço da empresa e telefone 
para caso de dúvidas e esclarecimentos dos usuários. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

E VALDO ETIPA LIA 
1° Secretário 
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